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Formulário de Referência - Pessoa Jurídica

CNPJ: 33.775.974/0001-04
Nome do Administrador de Carteira: ATIVA INVESTIMENTOS S.A. C.T.C.V.
Ano de competência: 2023

2. Histórico da empresa

2.1. Breve histórico sobre a constituição da empresa
Somos uma empresa de investimentos independente e com mais de 30 anos de experiência no mercado, agindo com responsabilidade e
transparência. Nossa longa experiência no mercado financeiro é apoiada por uma equipe técnica altamente qualificada e que conta com
rigorosos padrões de governança e Compliance. Em outubro de 2012, a Ativa Investimentos criou uma área de administração de
carteiras. Os clientes que desejavam uma gestão profissional de seus investimentos delegavam aos profissionais da Ativa a alocação de
seu portfólio. Com o crescimento rápido e a excelente aceitação por seus clientes, a Ativa e seus gestores decidiram, em 2015, migrar as
carteiras para uma gestora independente com controle acionário da Ativa Investimentos. A prova de sua expansão repousa também no
fato de que, ao longo dos anos, foram diversas as filiais constituídas além de sua sede, possuindo ao todo 08 filiais. No final de 2020,
por decisão estratégica, ocorreu a venda da Ativa Wealth Management, passando a não fazer mais parte da Ativa Investimentos. Em
2021, houve um crescimento potencial nas redes sociais, com o intuito especial de alcançar o investidor varejo. Em concomitância,
fomos uma das 24 corretoras a receber o Selo de Qualidade Operacional da B3, o que reforça o foco na qualificação e certificação dos
procedimentos operacionais da Ativa Investimentos. Em 2022, o conglomerado passou a incluir a Ativa Asset com a atuação na parte de
gestão de recursos. Em 2023, a Ativa completa 40 anos de mercado, figurando uma das principais instituições financeiras no âmbito das
corretoras de investimento que é independente. Afinal, a Ativa Investimentos continua focada em oferecer produtos de qualidade aos
investidores, bem como fortalecer as estruturas de governança corporativa a fim de se adequar tempestivamente às exigências do
mercado.

2.2. Descrever as mudanças relevantes pelas quais tenha passado a empresa nos últimos 5 (cinco) anos,
incluindo

a. Principais eventos societários tais como incorporações, fusões, cisões, alienações e aquisições de controle
societário
Em outubro de 2012, a Ativa Investimentos criou uma área de administração de carteiras. Os clientes que desejavam uma gestão
profissional de seus investimentos delegavam aos profissionais da Ativa a alocação de seu portfólio. Com o crescimento rápido e a
excelente aceitação por seus clientes, a Ativa e seus gestores decidiram em 2015 migrar as carteiras para uma gestora independente com
controle acionário da Ativa Investimentos. A Avita Participações tem participação majoritária dos dois sócios da Ativa Investimentos.
Em 2016, ocorreu a abertura da filial da Ativa Investimentos em Goiânia e em 2017 em Salvador. Devido ao seu grande crescimento no
mercado financeiro, houve a necessidade de abertura de mais filiais que ocorreram em Cuiabá, São José dos Campos e São José do Rio
Preto em 2020. Por fim, no final do ano de 2020, por decisão estratégica, ocorreu a venda da Ativa Wealth Management, passando a não
fazer mais parte da Ativa Investimentos.

b.Escopo das atividades
Administração fiduciária de fundos e clubes de investimentos e carteiras administradas. Com excelência na prestação do serviço de
controladoria de ativos e custódia qualificada que consiste no processamento das carteiras, controladoria de passivo, resgate aplicações e
envio de extratos, conciliação de posição e financeira, envio de informações de PL e Cota, controle de margem, garantias e
enquadramento, batimento de carteira, procedimentos contábeis, entre outras atividades.

c. Recursos humanos e computacionais
Para atividade de administração fiduciária, estão alocados 3 profissionais. Para a atividade de controladoria e processamento de carteiras
e clubes o sistema utilizado é a Britech (antigo ATLAS PAS) que integra dados do SINACOR, VIRTUAL e Portal Interno. Para a
atividade de controladoria, custódia e todo o operacional de fundos, são utilizados os extranets dos custodiantes (B3, Bradesco e
Daycoval).

d.Regras, políticas, procedimentos e controles internos
Todas as regras internas encontram-se disponíveis por meio de Políticas e Manuais, e estão disponíveis no site
www.ativainvestimentos.com.br.

3. Recursos Humanos
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3.1. Descrever os recursos humanos da empresa, fornecendo as seguintes informações:

a. Número de sócios:
3

b. Número de empregados:
216

c. Número de terceirizados:
6

CPF Nome
 890.480.407-87  AUGUSTO AFONSO TEIXEIRA DE FREITAS
 034.927.707-97  JORGE NUNO ODONE DE VICENTE DA SILVA

SALGADO

4. Auditores

Observação: A empresa deve informar apenas dados relativos à área envolvida na administração de carteiras de valores mobiliários, caso
exerça outras atividades.

4.1. Em relação aos auditores independentes, indicar, se houver:

Nome empresarial Data da contratação Descrição
 PricewaterhouseCoopers Auditores
Independentes Ltda

 26/07/2022  Foi examinado o balanço patrimonial
da Ativa Investimentos em 30 de junho
e 31 de dezembro de 2023 e as
correspondentes demonstrações do
resultado, do resultado abrangente, das
mutações do patrimônio líquido e dos
fluxos de caixa do semestre e exercício
a findar em 30 de junho e 31 de
dezembro de 2023, incluindo as
respectivas notas explicativas,
preparadas de acordo com as práticas
contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis
às instituições autorizadas a funcionar
pelo Banco Central do Brasil.

5. Resiliência Financeira

5.1. Com base nas demonstrações financeiras, ateste:

a. Se a receita em decorrência de taxas com bases fixas a que se refere o item 9.2.a é
suficiente para cobrir os custos e os investimentos da empresa com a atividade de
administração de carteira de valores mobiliários

Sim
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b. Se o patrimônio líquido da empresa representa mais do que 0,02% dos recursos
financeiros sob administração de que trata o item 6.3.c e mais do que R$300.000,00
(trezentos mil reais)

Sim

5.2. Demonstrações financeiras e relatório de que trata o § 5º do art. 1º destra Instrução
(A apresentação destas demonstrações financeiras e deste relatório é obrigatória apenas
para o administrador registrado na categoria Administrador Fiduciário, subcategoria
Capital Mínimo, de acordo com o inciso II do § 2º do art. 1º.):)

Demonstração Financeira: Não se aplica
Relatório: Não se aplica

6. Escopo das Atividades
6.1. Descrever detalhadamente as atividades desenvolvidas pela empresa, indicando, no mínimo

a. Tipos e características dos serviços prestados (gestão discricionária, planejamento patrimonial,
controladoria, tesouraria, etc.)
Administração fiduciária de fundos, clubes de investimentos e carteiras administradas. Com excelência na prestação do
serviço de controladoria de ativos e custódia qualificada que consiste no processamento das carteiras, controladoria de
passivo, resgate aplicações e envio de extratos, conciliação de posição e financeira, envio de informações de PL e Cota,
controle de margem, garantias e enquadramento, batimento de carteira, procedimentos contábeis, entre outras atividades.

b. Tipos e características dos produtos administrados ou geridos (fundos de
investimento, fundos de investimento em participação, fundos de investimento
imobiliário, fundos de investimento em direitos creditórios, fundos de índice, clubes de
investimento, carteiras administradas, etc.)
Fundos de Investimentos e Clubes de Investimentos.

c. Tipos de valores mobiliários objeto de administração e gestão
Ações de companhias fechadas, debêntures e outros títulos de renda fixa emitidos por pessoas jurídicas financeiras e não
financeiras, cotas de fundos de investimento em renda fixa, cotas de outros fundos de investimento, derivativos (apenas para
fins de proteção patrimonial, conforme o caso), títulos públicos, dentre outros.

d. Se atua na distribuição de cotas de fundos de investimentos de que seja administrador ou gestor
Sim

6.2. Descrever resumidamente outras atividades desenvolvidas pela empresa que não sejam de
administração de carteiras de valores mobiliários, destacando:

a. Os potenciais conflitos de interesses existentes entre tais atividades
Somos uma empresa de investimentos independente e com mais de 30 anos de experiência no mercado, agindo com
responsabilidade e transparência.
Toda atividade da empresa que possa implicar em potencial conflito de interesse ou quebra de sigilo da informação é tratada
de forma segregada tanto física quanto logicamente.
Sendo assim, as áreas das Mesas de operações, Research, BackOffice (tesouraria e controle) e CPD (processamento) são
segregadas fisicamente e possuem controle de acesso.
A área de Administração de Recursos de Terceiros também está segregada devidamente das demais áreas da Corretora,
conforme matriz de segregação de funções destinada ao controle de acesso físico.
No aspecto lógico o acesso aos sistemas de processamento (como por exemplo: Sinacor) são segregados de acordo com a
função exercida pelo colaborador.
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b. Informações sobre as atividades exercidas por sociedades controladoras,
controladas, coligadas e sob controle comum ao administrador e os potenciais conflitos
de interesses existentes entre tais atividades
A gestão de recursos é realizada pela Ativa Asset, empresa do conglomerado Ativa Investimentos e que é segregada tanto
fisicamente, com sua unidade em outro endereço como lógicamente (controle de acesso e sistemas).

6.3. Descrever o perfil dos investidores de fundo e carteiras administradas geridas pela empresa,
fornecendo as seguintes informações

Fundos e carteiras destinados
a investidores qualificados

Fundos e carteiras destinados
a investidores não
qualificados

Total

a. Número de investidores 113 191 304

b. Número de investidores,
dividido por:

Fundos e carteiras destinados
a investidores qualificados

Fundos e carteiras destinados
a investidores não
qualificados

Total

i. Pessoas Naturais 102 188 290
ii. Pessoas Jurídicas (não
financeiras ou institucionais)

2 3 5

iii. Instituições Financeiras 1 1
iv. Entidades Abertas de
Previdência Complementar

0 0

v. Entidades Fechadas de
Previdência Complementar

0 0

vi. Regimes Próprios de
Previdência Social

0 0 0

vii. Seguradoras 0 0
viii. Sociedades de
Capitalização e de
Arrendamento Mercantil

0 0

ix. Clubes de Investimento 0 0 0
x. Fundos de Investimento 7 7
xi. Investidores não
Residentes

1 1

xii. Outros Fundos e carteiras destinados
a investidores qualificados

Fundos e carteiras destinados
a investidores não
qualificados

Total

0 0 0

Fundos e carteiras destinados
a investidores qualificados

Fundos e carteiras destinados
a investidores não
qualificados

Total

Total 113 191 304

Fundos e carteiras destinados
a investidores qualificados

Fundos e carteiras destinados
a investidores não
qualificados

Total

c. Recursos financeiros sob
administração

R$ 416.003.784,20 R$ 0,00 R$ 619.183.157,47
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d. Recursos financeiros sob administração aplicados em ativos financeiros no exterior
R$ 0,00

e. Recursos financeiros sob administração de cada um dos 10 (dez) maiores clientes
(não é necessário identificar os nomes) Caso deseje identificar o cliente, informe o nome
após o valor dos recursos, utilizando o caracter ";" como separador
Valor Nome

R$ 318.980.942,42
R$ 80.006.904,29
R$ 63.424.155,69
R$ 46.209.774,06
R$ 29.485.919,15
R$ 12.736.140,47
R$ 10.674.464,68
R$ 7.185.425,08
R$ 6.562.207,08
R$ 6.314.808,24

f. Recursos financeiros sob administração, dividido entre investidores:

Fundos e carteiras destinados
a investidores qualificados

Fundos e carteiras destinados
a investidores não
qualificados

Total

i. Pessoas Naturais R$ 70.249.291,68 R$ 183.706.487,18 R$ 253.955.778,86
ii. Pessoas Jurídicas (não
financeiras ou institucionais)

R$ 58.555,15 R$ 19.472.886,09 R$ 19.531.441,24

iii. Instituições Financeiras R$ 257.400.039,26 R$ 257.400.039,26
iv. Entidades Abertas de
Previdência Complementar

R$ 0,00 R$ 0,00

v. Entidades Fechadas de
Previdência Complementar

R$ 0,00 R$ 0,00

vi. Regimes Próprios de
Previdência Social

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

vii. Seguradoras R$ 0,00 R$ 0,00
viii. Sociedades de
Capitalização e de
Arrendamento Mercantil

R$ 0,00 R$ 0,00

ix. Clubes de Investimento R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
x. Fundos de Investimento R$ 58.301.830,20 R$ 58.301.830,20
xi. Investidores não
Residentes

R$ 29.994.067,91 R$ 29.994.067,91

xii. Outros Fundos e carteiras destinados
a investidores qualificados

Fundos e carteiras destinados
a investidores não
qualificados

Total
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Fundos e carteiras destinados
a investidores qualificados

Fundos e carteiras destinados
a investidores não
qualificados

Total

Total R$ 416.003.784,20 R$ 0,00 R$ 619.183.157,47

6.4. Fornecer o valor dos recursos financeiros sob administração, dividido entre:

a. Ações R$ 178.562.129,38
b. Debêntures e outros títulos de renda fixa emitidos
por pessoas jurídicas não financeira

R$ 174.367.913,55

c. Títulos de renda fixa emitidos por pessoas
jurídicas financeiras

R$ 44.868.885,47

d. Cotas de fundos de investimento em ações R$ 17.834.323,44
e. Cotas de fundos de investimento em participações R$ 74.173.990,09
f. Cotas de fundos de investimento imobiliário R$ 142.248,65
g. Cotas de fundos de investimento em direitos
creditórios

R$ 6.118.506,41

h. Cotas de fundos de investimento em renda fixa R$ 13.379.513,18
i. Cotas de outros fundos de investimento R$ 122.509,24
j. Derivativos (valor de mercado) R$ 201.032,78
k. Outros valores mobiliários R$ 163.233,40
l. Títulos públicos R$ 23.278.762,26
m. Outros ativos R$ 85.970.109,62
Total R$ 619.183.157,47

6.5. Descrever o perfil dos gestores de recursos das carteiras de valores mobiliários nas
quais o administrador exerce atividades de administração fiduciária:
Considerando os fundos de Investimento administrados, a Ativa possui fundos geridos pela Galápagos Wealth
Management, Prisma Invest., Amazônia Capital, Alameda Capital Gestora de Investimentos, HighPar Investimentos, DSK
Capital Gestora de Recursos e Hossegor Gestão de Recursos; ainda nos fundos, possuímos alguns gestores PF'S: Mario
Martins Cintra Carneiro - ARVUS FIA; Luiz Fernando Vezzone de Muniz - IPÊ FIA BDR NÍVEL I e André Fabiano
Guimarães de Araújo - VOLO FIA.

6.6. Fornecer outras informações que a empresa julgue relevantes:
Nada a declarar.

7. Grupo Econômico

7.1. Descrever o grupo econômico em que se insere a empresa, indicando:

a. Controladores diretos e indiretos
CPF/CNPJ Nome
 890.480.407-87  Augusto Afonso Teixeira de Freitas
 00.003.492/7707-97  Jorge Nuno Odone de Vicente da Silva Salgado

b. Controladas e coligadas
CNPJ Nome

 - Não Informado
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c. Participações da empresa em sociedade do grupo
CNPJ Nome

 - Não Informado

d. Participações de sociedades do grupo na empresa
CNPJ Nome
 31.242.266/0001-74  Avita Participações Ltda

e. Sociedades sob controle comum
CNPJ Nome
 32.719.032/0001-38  Ativabank Soluções de Pagamentos LTDA
 43.769.143/0001-75  Prospera Educacional LTDA
 48.554.641/0001-14  ATIVA CORRETORA DE SEGUROS LTDA

7.2. Caso a empresa deseje, inserir organograma do grupo econômico em que se insere a empresa, desde
que compatível com as informações apresentadas no 7.1.
Nenhum arquivo selecionado.

8. Estrutura Operacional e Administrativa

8.1. Descrever a estrutura administrativa da empresa, conforme estabelecido no seu
contrato ou estatuto social e regimento interno, identificando:
a. Atribuições de cada órgão, comitê e departamento técnico
Comitê de Controles Internos, Compliance e Risco: responsável por: (1) avaliar e deliberar sobre questões adstritas ao
Gerenciamento dos Riscos de Mercado, Liquidez, Crédito e Operacional, (2) estabelecer políticas, diretrizes e regras
operacionais e administrativas, assim como definir e avaliar a efetividade das estratégias para difusão da cultura de
controles internos, mitigação de riscos e adequação às normas legais, (3) Definir Políticas de Investimentos do Capital
Próprio, Limites Operacionais (próprios e de terceiros) e Políticas de Pagamento.
Comitê de Prevenção a Lavagem de Dinheiro e Jurídico: responsável por avaliar e discutir os assuntos de natureza jurídica
que tenham relação com as atividades da Instituição. Cabe ao Comitê analisar os casos em andamento e, a partir da
observação desses casos, recomendar ações mitigatórias de risco que assegurem a perfeita formalização das atividades da
Instituição. O Comitê deverá deliberar sobre matérias relacionadas à responsabilidade administrativa de que tratam os arts.
10, 11, 12 e 13 da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, referentes aos crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e
valores.
Comitê Operacional e Produtos: responsável por avaliar e deliberar sobre temas relacionados aos produtos e serviços
oferecidos pela instituição, compreendendo a implementação de novos produtos e serviços, definição e atualização de
procedimentos operacionais de cada produto e serviço, identificação e avaliação de riscos e definição de controles
mitigatórios.
Comitê de Ética, Anticorrupção e de Remuneração: responsável por avaliar e deliberar sobre temas relacionados à conduta
ética de seus Colaboradores, políticas de Recursos Humanos, da remuneração dos funcionários e administradores e medidas
necessárias ao atendimento a Lei 12.846/13. O Comitê é destinado, também, às discussões concernentes a plano de cargos e
salários, de desenvolvimento humano e clima organizacional do quadro de funcionários.
Comitê de Segurança da Informação e TI: responsável por estabelecer as diretrizes para a proteção dos ativos de informação
e a prevenção de responsabilidade legal para todos os usuários. Devendo, portanto, ser cumprida e aplicada em todas as
áreas da Instituição, visando atingir os seguintes objetivos: (i) Confidencialidade: garantir que as informações tratadas
sejam de conhecimento exclusivo de pessoas especificamente autorizadas; (ii) Integridade: garantir que as informações
sejam mantidas íntegras, sem modificações indevidas, acidentais ou propositais; e (iii) Disponibilidade: garantir que as
informações estejam disponíveis a todas as pessoas autorizadas a tratá-las. Responsável também por promover alinhamento
das ações de Tecnologia da Informação - TI às diretrizes estratégicas da Instituição; definir priorização de projetos,
identificar e implementar oportunidades de melhorias para que a Instituição possa se adaptar a mudanças de circunstâncias
tecnológicas ou de gestão e a novas demandas operacionais.
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b. Em relação aos comitês, sua composição, frequência com que são realizadas suas
reuniões e a forma como são registradas suas decisões
O Diretor Geral ou Diretor responsável da área responsável  pela matéria é responsável por convocar o Comitê para a
deliberação, admitindo-se o uso de correio eletrônico para a veiculação.
O Comitê se instala sempre que convocado, com a presença obrigatória do Diretor Geral, Diretor ou Superintendente/
Gerente da área responsável pela matéria a ser deliberada e titular da área, conforme pauta.
O "quorum" para instalação é de 4 (quatro) membros do quadro de executivos da Instituição, dentre Diretores,
Superintendentes e Gerentes.
O Comitê se reúne ordinariamente, anualmente ou extraordinariamente, sempre que convocado. Admitindo-se que cada
Comitê possa estabelecer a frequência mínima de suas reuniões.
A aprovação das matérias apresentadas na pauta se dá por maioria absoluta, cabendo direito de voto de Minerva ao Diretor
Geral e de veto ao Diretor Geral e ao titular da área de Controles Internos, Compliance e Jurídico, conforme matéria a ser
deliberada.

c. Em relação aos membros da diretoria, suas atribuições e poderes individuais
(i) ao Diretor Responsável pela Administração Fiduciária cabe a responsabilidade pela administração fiduciária dos fundos;
e
(ii) ao Diretor Responsável pelo cumprimento de regras, políticas, procedimentos e controles internos cabe a
responsabilidade pela fiscalização do cumprimento de regras, políticas, procedimento e controle internos adotados pela
ATIVA INVESTIMENTOS, conforme a regulamentação aplicável, incluindo, mas não se limitando, à elaboração de
relatório contendo conclusões de exames efetuados e recomendações a respeito dos controles internos.

8.2. Caso a empresa deseje, inserir organograma da estrutura administrativa da empresa,
desde que compatível com as informações apresentadas no item anterior.
Nenhum arquivo selecionado

8.3. Em relação a cada um dos membros de comitês da empresa relevantes para a
atividade de administração de carteiras de valores mobiliários, indicar:
CPF Nome Idade Profissão Cargo Data da

posse
Prazo do
mandato

Outros
cargos

8.4. a 8.7. Em relação a cada um dos diretores, indicar:

Qualific
ação

CPF Nome Idade Profissã
o

Cargo Data da
posse

Prazo do
mandato

Outros
cargos

Cursos
concluíd
os

Certifica
ção
profissio
nal

8.4
(ADMINI
STRAÇÃ
O
FIDUCIÁ
RIA)

 
890.480.4
07-87

 
AUGUST
O
AFONSO
TEIXEIR
A DE
FREITAS

 57  CEO  CEO  
25/06/201
5

 2 anos  Bacharel
em
Economia

 CGA

8.5
(COMPLI
ANCE)

 
124.663.6
17-44

 
JULIAN
A
FIGUEIR
EDO DE
OLIVEIR
A

 33  Diretora
de
Complian
ce

 Diretora  
28/03/202
2

 2 Anos  Bacharel
em
Direito

 PQO
Complian
ce

8.4. a 8.7. Em relação a cada um dos diretores, fornecer principais experiências
profissionais durante os últimos cinco anos, indicando:
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8.8 Fornecer informações sobre a estrutura mantida para a gestão de recursos,
incluindo:

a. Quantidade de profissionais
0

b. Natureza das atividades desenvolvidas pelos seus integrantes
Não aplicável. A atividade de gestão é realizada ela empresa Ativa Asset, porém, trata-se de outra instituição em que os
profissionais estão alocados, bem como, suas atividades.

c. Os sistemas de informação, as rotinas e os procedimentos envolvidos
Não aplicável. A atividade de gestão é realizada ela empresa Ativa Asset, porém, trata-se de outra instituição em que os
profissionais estão alocados, bem como, suas atividades.

8.9. Fornecer informações sobre a estrutura mantida para a verificação do permanente
atendimento às normas legais e regulamentadores aplicáveis à atividade e para a
fiscalização dos serviços prestados pelos terceiros contratados, incluindo:

a. Quantidade de profissionais
7

b. Natureza das atividades desenvolvidas pelos seus integrantes
Monitoramento e Gerenciamento do Programa de Prevenção à Lavagem de Dinheiro, Monitoramento e gerenciamento do
programa de Suitability, monitoramento das operações com vistas ao atendimento da resolução CVM nº 62/2022, testes de
Compliance, Atendimento aos órgãos reguladores e autorreguladores, e mapeamento de normativos.

c. Os sistemas de informação, as rotinas e os procedimentos envolvidos
A área utiliza diversos sistemas para consecução de suas atividades entre eles: SINACOR e sistemas internos.

d. A forma como a empresa garante a independência do trabalho executado pelo setor
A diretoria responsável pelas áreas de Controle é independente e soberana em suas decisões, não possuindo participação em
decisões com fins exclusivamente comerciais.

8.10. Fornecer informações sobre a estrutura mantida para a gestão de riscos, incluindo:

a. Quantidade de profissionais *
5

b. Natureza das atividades desenvolvidas pelos seus integrantes
A natureza das atividades vai de encontro à nossa Política de Gerenciamento de Riscos que estabelece o conjunto de
princípios, ações, papéis e responsabilidades necessárias à identificação, avaliação, tratamento e controle dos riscos aos
quais a Corretora está exposta, com o objetivo de:
-Minimizar esses riscos;
-Disseminar e fortalecer a cultura de controles internos e de gerenciamento de riscos na ATIVA;
-Permitir a adequação das políticas, procedimentos e controles aos normativos emanados pelos órgãos de regulação e
controle.
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c. Os sistemas de informação, as rotinas e os procedimentos envolvidos
A área utiliza diversos sistemas para consecução de suas atividades entre eles: LINE, RTC, NGA, Bloomberg, BLK, ATG,
GL, TT, PNT, SOLUTIONTECH (TRYD, ENFOQUE, NELOGICA), Inoa, SINACOR, VIRTUAL e sistemas internos.

d. A forma como a empresa garante a independência do trabalho executado pelo setor
 A diretoria responsável pelas áreas de Controle é independente e soberana em suas decisões. Não possuindo participação
em decisões com fins exclusivamente comerciais.

8.11. Fornecer informações sobre a estrutura mantida para as atividades de tesouraria,
de controle e de processamento de ativos e da escrituração da emissão e resgate de
cotas, incluindo:

a. Quantidade de profissionais
5

b. Os sistemas de informação, as rotinas e os procedimentos envolvidos
Britech, Sinqia, Sinacor e Virtual.

c. A indicação de um responsável pela área e descrição de sua experiência na atividades
Augusto Afonso Teixeira de Freitas

8.12. Fornecer informações sobre a área responsável pela distribuição de cotas de
fundos de investimento, incluindo:

a. Quantidade de profissionais
31

b. Natureza das atividades desenvolvidas pelos seus integrantes
Distribuição de cotas de fundos de investimentos.

c. Programa de treinamento dos profissionais envolvidos na distribuição de cotas
Na atividade de treinamento e capacitação, a Ativa adota o seguinte procedimento:
Programas de Treinamento periódicos para os Colaboradores envolvidos na distribuição de produtos de investimento no
varejo. Adequação dos Colaboradores às exigências regulatórias acerca de certificação. Monitoramento da adesão dos
Colaboradores aos Programas de Treinamento, Manuais e Políticas da Ativa. Incentivo à atualização e ao aprimoramento
técnico constante dos Colaboradores; Monitoramento da ação dos Colaboradores para detecção e correções de eventuais
falhas.
A área diretamente envolvida na capacitação dos Colaboradores é o setor de Recursos Humanos [RH], sendo responsável
pelos treinamentos, e, assim, pela adequação dos Colaboradores às exigências regulamentares nesse tocante. Cada área da
Ativa é responsável pela detecção da necessidade de treinamento especialmente à vista de eventuais falhas cometidas pelos
correspondentes Colaboradores, devendo comunicar às áreas de RH e Compliance o evento, sem prejuízo do
monitoramento exercido pelas retro mencionadas. Na sequência, a área de RH demandará o processo de treinamento do(s)
Colaborador(es).
Ademais, tenha-se que, dentre as ações adotadas para a capacitação e qualificação dos Colaboradores, a Ativa efetua
treinamentos internos e eventuais cursos de qualificação, além de realizar cursos voltados para os Mercados Financeiros e
de Capitais.

d. Infraestrutura disponível, contendo relação discriminada dos equipamentos,
programas e serviços utilizados na distribuição
A distribuição de cotas de fundos de investimentos é realizada por meio da página de fundos de investimentos no site da
Corretora. O investidor também pode entrar em contato com a Central de Atendimento ou com seu assessor comercial. O
boletamento da operação é realizado no Portal Interno e conciliadas dentro do sistema Sinqia.
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e. Os sistemas de informação, as rotinas e os procedimentos envolvidos
Distribuição de cotas de fundo de investimento, comercialização e suporte ao cliente.

8.13. Fornecer outras informações que a empresa julgue relevantes

9. Remuneração da Empresa

9.1. Em relação a cada serviço prestado ou produto gerido, conforme descrito no item 2.1. do anexo 15-I,
indicar as principais formas de remuneração que pratica:
A remuneração é baseada no contrato estabelecido. Parte por taxa de administração que são pagas mensalmente e, parte por
taxa de performance que é paga semestralmente.

9.2. Indicar, exclusivamente em termos percentuais sobre a receita total aferida nos 36
(trinta e seis) meses anteriores à data base deste formulário, a receita proveniente dos
clientes, durante o mesmo período, em decorrência de:
a. Taxa com bases fixas (%):
48,00

b. Taxa de performance (%):
0,00

c. Taxa de ingresso (%):
0,00

d. Taxa de saída (%):
0,00

e. Outras taxas (%):
52,00

Total (%):
100,00

9.3. Fornecer outras informações que julgue relevantes:

10. Regras Procedimentos e Controles Internos

10.1. Descrever a política de seleção, contratação e supervisão de prestadores de serviços
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A Ativa busca trabalhar com prestadores de serviços que tenham boa conduta social, ambiental, ética e que incentivem a
adoção de boas práticas dentro de suas empresas, repudiando quaisquer práticas que não estejam em conformidade legal,
que se mostrem vinculadas a ações de favorecimento pessoal ou que caracterizem situações de corrupção ou suborno.
A Ativa Investimentos na figura de Administrador de Fundos de Investimento que, representando-o, contratar prestadores
de serviço seguirá processo interno para seleção e contratação conforme estabelecido:
-Due Diligence antes da Ativa se comprometer em qualquer relação comercial, o Questionário de Due Diligence de
compliance é conduzido para avaliar riscos de novos negócios com potenciais parceiros e prestadores de serviços. Ao
realizar a condução da Due Diligence, são utilizadas algumas ferramentas que objetivam mapear notícias veiculadas na
mídia nacional e/ou internacional que possam envolver o potencial parceiro de negócios, prestadores de serviços ou
fornecedores em eventuais violações à legislação sociambiental, anti-corrupção norte americana Foreign Corrupt Practices
Act (FCPA), à Lei Anticorrupção Brasileira, FATCA, Prevenção à Lavagem de Dinheiro e Financiamento ao Terrorismo
(PLDFT) e as demais determinações e vedações do quadro legal brasileiro;
Riscos significativos que podem ser identificados durante a condução da Due Diligence de Compliance podem estar
relacionados à existência de alertas, envolvendo o potencial parceiro de negócios e prestador de serviços sob análise; ou
mesmo estar relacionado à interação (seja de forma direta ou indireta) que este prestador de serviços ou fornecedor possa vir
a ter com órgãos ou funcionários públicos durante a execução do contrato sob análise. A Due Diligence também visa
avaliação da estrutura do prestador, se possui recursos humanos, sistemas compatíveis com o porte da instituição e controles
internos.
Adicionalmente serão solicitados para análise os seguintes documentos para cada tipo de prestador de serviço:
a. Para o Gestor de Recursos: Questionário padrão ANBIMA de due diligence ("questionário due diligence para gestores"),
conforme modelo disponibilizado pela ANBIMA, podendo ser adicionadas outras questões julgadas relevantes pela
instituição na forma de anexo, atualizado e assinado por diretor responsável pela gestão de recursos ou por pessoa com
poderes de representação;
b. Para o Distribuidor: Metodologia de verificação para a adequação dos investimentos recomendados (suitability), processo
de cadastro e recadastramento e política KYC (know your client - conheça seu cliente) e quando aplicável documentação
mandatória em conformidade com as normas exigidas para adesão aos códigos de autorregulação ANBIMA;
c. Para os prestadores de serviços acima descritos, bem como para os prestadores de serviços qualificados (custodiante,
escriturador e controlador): Plano de continuidade de negócios, ferramentas e procedimentos de proteção de dados
incluindo procedimentos de segurança contra ameaças externas de sistemas, relatório de controles internos e política de
segurança da informação, e quando aplicável, documentação mandatória em conformidade com as normas exigidas para
adesão aos códigos de autorregulação ANBIMA; e
d. Para os demais prestadores de serviços: Descrição do processo adotado pela instituição participante, conforme critérios
próprios, incluindo os documentos utilizados pela instituição para a contratação.

10.2. Descrever como os custos de transação de valores mobiliários são monitorados e minimizados
A Taxa de Corretagem será negociada com o CLIENTE quando da contratação dos serviços da Corretora, podendo ser
renegociada a qualquer tempo de comum acordo entre as partes.
Para as operações realizadas no âmbito da B3, os valores cobrados pela ATIVA, a título de corretagem serão livremente
pactuados com o CLIENTE, que arcará, ainda, com os custos operacionais e taxas, determinadas pela Bolsa e
automaticamente repassadas pela Corretora ao CLIENTE. Os valores estipulados poderão sofrer variações, em função das
regulamentações de mercado, bem como das características operacionais de cada CLIENTE, compreendidas, mas não
limitadas, a volume de operações e Ativos negociados na B3. Os custos de operação e a Taxa de Corretagem, bem como
quaisquer alterações poderão ser firmados, por escrito ou meio eletrônico, entre a ATIVA e o CLIENTE.

10.3. Descrever as regras para o tratamento de soft dollar, tais como recebimento de presentes, cursos,
viagens, etc
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Considerando que a oferta de presentes para Colaboradores por parte de clientes ou vendedores pode ser mal interpretada,
mesmo quando não há má intenção, a Ativa proíbe o recebimento de presentes.
Um presente pode incluir refeições ou bebidas, bens, serviços, entradas para eventos de lazer ou esporte ou o uso de uma
residência, casa de férias ou outras acomodações. Portanto, a Ativa proíbe as seguintes condutas: - Solicitar para si ou para
terceiros, ou aceitar qualquer item de valor de qualquer pessoa que faça negócios com a Corretora;
- Solicitar para si ou para terceiros ou aceitar qualquer item de valor de qualquer pessoa em troca de qualquer negócio,
serviço ou informações confidenciais da Corretora;
- Solicitar para si ou para terceiros ou aceitar qualquer item de valor, direta ou indiretamente, de qualquer pessoa em
conexão com os negócios da Corretora, seja antes ou depois que uma operação seja discutida ou consumada.
Adicionalmente, não é permitido o oferecimento de presentes e outros itens de valor a funcionários do governo, incluindo
funcionários de empresas estatais e sindicais ou funcionários públicos de planos de pensão ou quaisquer outros funcionários
com cargos públicos ou do governo.
Presentes comerciais que, segundo o conhecimento do Colaborador, não sejam proibidos por lei ou pelas políticas da Ativa,
mas cujo recebimento seja proibido pelo empregador da pessoa beneficiada, devem ser razoáveis, costumeiros no contexto
do relacionamento entre o cliente e a pessoa que recebe o presente, apropriados para a ocasião e estar de acordo com o
Código, e todas as outras políticas aplicáveis.
Quaisquer esclarecimentos em caso de dúvidas acerca deste tópico devem ser dirimidos com a área de Departamento de
Compliance.

10.4. Descrever os planos de contingência, continuidade de negócios e recuperação de desastres adotados
O Plano de Continuidade do Negócio ou PCN tem por finalidade traçar estratégias e ações eficientes e eficazes para que o
Negócio não se torne inoperante em um momento de contingência, ocasionado por um evento não programado.
O desenvolvimento do Plano de Continuidade do Negócio foi baseado na avaliação de seus processos, identificando suas
criticidades e vulnerabilidades, dimensionando impactos financeiros e institucionais. Portanto, incluem-se no plano de ação
e recomendações, orientações voltadas aos processos definidos como "Missão Non-Stop" com o Maximum Tolerable
Period of Disruption (MTPD) definido em até 04 Horas e 30 minutos. É objetivo essencial do Plano de Continuidade do
Negócio prover à empresa ações práticas e verdadeiramente aplicáveis em situações inesperadas que possam causar impacto
em sua operação.

10.5. Descrever as políticas, as práticas e controles internos para a gestão do risco de liquidez das carteiras
de valores mobiliários
A Ativa possui política de gestão de riscos que permite o monitoramento, a mensuração e o ajuste permanentes dos riscos
inerentes a cada uma das carteiras de valores mobiliários.

10.6. Descrever as políticas, as práticas e controles internos para o cumprimento das
normas específicas de que trata o inciso I do art. 30, caso decida atuar na distribuição de
cotas de fundos de investimento de que seja administrador ou gestor
A Ativa possui normas de cadastro de clientes, de conduta e de pagamento e recebimento de valores aplicáveis à
intermediação de operações realizadas com valores mobiliários em mercados regulamentados de valores mobiliários. Além
disso, possui normas que dispõem sobre o dever de verificação da adequação dos produtos, serviços e operações ao perfil do
cliente. Também há normas que dispõem sobre a identificação, o cadastro, o registro, as operações, a comunicação, os
limites e a responsabilidade administrativa referentes aos crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores. Por
fim, há normas que dispõem sobre a troca de informações entre distribuidor e administrador de fundos de investimento.

10.7. Endereço da página do administrador na rede mundial de computadores na qual
podem ser encontrados os documentos exigidos pelo art. 14 desta Instrução
https://www.ativainvestimentos.com.br/Institucional/Compliance/Normas-e-Regras-de-Mercado

11. Contingências
Importante: Não é necessário avaliação do administrador a respeito da chance de perda ou do valor que acredita ser
efetivamente devedor em caso de eventual condenação.

11.1. Descrever os processos judiciais, administrativos ou arbitrais, que não estejam sob
sigilo, em que a empresa figure no polo passivo, e sejam relevantes para seu patrimônio
pessoal, incluindo:
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a. Principais fatos *
Nada consta.

b. Valores, bens ou direitos envolvidos
Nada consta.

11.2. Descrever os processos judiciais, administrativos ou arbitrais, que não estejam sob
sigilo, em que o diretor responsável pela administração de carteira de valores
mobiliários figure no polo passivo e que afetem o seus negócios ou sua reputação
profissional, incluindo:

a. Principais fatos
Nada consta.

b. Valores, bens ou direitos envolvidos
Nada consta.

11.3. Descrever outras contingências relevantes não abrangidas pelos itens anteriores:
Nada consta.

11.4. Descrever condenações judiciais, administrativas ou arbitrais, transitadas em
julgado, prolatadas no últimos 5 (cinco) anos em processos que não estejam sob sigilo,
em que tenha figurado no polo passivo, indicando:

a. Principais fatos
Nada consta.

b. Valores, bens ou direitos envolvidos
Nada consta.

11.5. Descrever condenações judiciais, administrativas ou arbitrais, transitadas em
julgado, prolatadas nos últimos 5 (cinco) anos em processos que não estejam sob sigilo,
em que o diretor responsável pela administração de carteiras de valores mobiliários
tenha figurado no polo passivo e tenha afetado seus negócios ou sua reputação
profissional, indicando:

a. Principais fatos
Nada consta.

b. Valores, bens ou direitos envolvidos
Nada consta.

12. Declarações

Declaração do administrador, atestando:
Que reviu o formulário de referência
Não marcado
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Que o conjunto de informações nele contido é um retrato verdadeiro, preciso e completo
de seus negócios (PF) ou da estrutura, dos negócios, das políticas e das práticas
adotadas pela empresa (PJ)
Não marcado

Declarações adicionais do administrador, informando sobre

Acusações decorrentes de processos administrativos, bem como punições sofridas, nos
últimos 5 (cinco) anos, em decorrência de atividade sujeita ao controle e fiscalização da
CVM, Banco Central do Brasil, Superintendência de Seguros Privados - SUSEP ou da
Superintendência Nacional de Previdência Complementar - PREVIC, incluindo que não
está inabilitado ou suspenso para o exercício de cargo em instituições financeiras e
demais entidades autorizadas a funcionar pelos citados órgãos

Nada a declarar
Não marcado

Condenações por crime falimentar, prevaricação, suborno, concussão, peculato,
"Lavagem" de dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores, contra a economia
popular, a ordem econômica, as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade
pública, o sistema financeiro nacional, ou a pena criminal que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, por decisão transitada em julgado,
ressalvada a hipótese de reabilitação

Nada a declarar
Não marcado

Impedimentos de administrar seus bens ou deles dispor em razão de decisão judicial e administrativa

Nada a declarar
Não marcado

Inclusão em cadastro de serviços de proteção ao crédito

Nada a declarar
Não marcado

Inclusão em relação de comitentes inadimplentes de entidade administradora de mercado organizado

Nada a declarar
Não marcado

Títulos contra si levados a protesto

Nada a declarar
Não marcado
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